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• Todos têm direito a 
receber dos órgãos 
públicos informações de 
seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo 
ou geral (CF art 5º, 
XXXIII);

Constituição Federal

• A LAI Lei 12.527/2011 garante que o acesso à informação 
compreende, entre outros, os direitos de obter: informação 
sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;

• A LAI garante que o acesso à informação compreende, entre 
outros, os direitos de obter: à implementação, 
acompanhamento e resultados dos programas, projetos e 
ações dos órgãos e entidades públicas;

LAI – Lei de 
Acesso a 

Informação



Ato nº 
16/2013

Resolução nº 
001/2015 
TCMPA

Resolução nº 
11.759/2015 

TCMPA



Transparência Pública 
é a disponibilização de 

informações 
necessárias para que 
os usuários (cidadãos) 
possam praticar seus 

atos de cidadania

O acesso é a regra e o 
sigilo, a exceção



O que é sigiloso?

Gratuidade ao acesso a 
informação?

Prazo para as respostas ?



Elogios Sugestões Reclamações

Notícia de 
irregularidade

Solicitações

Demanda 
C

Demanda 
B

Demanda 
A



Quando versarem 
sobre ideia ou proposta 
para o aprimoramento 

das atividades do 
Tribunal

Sugestão

Quando apresentar 
reconhecimento, 

apreço ou satisfação 
em face de serviço 

prestado pelo Tribunal 
ou pela atuação de um 
servidor no exercício 

de suas funções

Elogio

•Quando tratarem de 
pedido de 

esclarecimento, 
orientação ou 

providência acerca de 
matéria atinente à 

atuação ou ao 
funcionamento do 

Tribunal.

•• Excluem-se as 
solicitações que 
caracterizarem 

consulta de natureza 
técnica ou jurídica

Solicitação

Quando expressarem 
desagrado ou protestos 
em face de um serviço 
do TCM/PA, ou pela 

atuação ou omissão de 
servidor, no exercício 

de suas funções

Reclamação

•Quando relatarem 
fatos que contiverem 
indícios de dano ao 

erário, de 
enriquecimento ilícito 

ou de ofensa aos 
princípios e normas 

que regem a 
Administração Pública, 
cuja averiguação for da 

competência do 
TCM/PA.

Notícia de Irregularidade



Forma de utilização dos serviços

Sem sigilo

Identificada 

Anônima

Com sigilo



Cidadão realiza a 
demanda

Inclusão no SISOUV

Classificação e 
encaminhamento

Coleta de 
informações da 

unidade responsável

Encaminhamento da 
resposta



Demandas inseridas
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Em 2016

298 
demandas

Em 2017

514

demandas

64 
demandas 

com entrada 
na ouvidoria

Convertidas 
em 

processos ou 
medidas 

cautelares



Participação ativa 
da sociedade.

Prevenção 
a 

corrupção

Democracia 
eficiente



Ferramentas para exercer a cidadania



Transparência



Mural de licitações



Pauta eletrônica



Diário eletrônico



Legislação



Escola de contas



Editais



Secretaria geral



Consulta pública SPE



Ouvidoria



Ouvidoria



Ouvidoria



Ouvidoria



Ouvidoria



Internet:

• www.tcm.pa.gov.br

• Email : 
ouvidoria@tcm.pa.gov.br

Telefones:

• 0800 200 2125

• 091-3210-7577

http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:ouvidoria@tcm.pa.gov.br

